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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2026 - LEI 

14.133/2021 
 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO/PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

UNITÁRIO POR LOTE,  NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, NA LEI 

COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 

DE MARÇO DE 2023; INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73 SEGES/ME, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022; 

E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES DAS 

REFERIDAS NORMAS, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E DEMAIS 

LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

https://www.licitanet.com.br/; O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 

equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade 

da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da 

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 

adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB 

DATA E HORA INICIO DAS PROPOSTAS 08/04/2026 Horário: 09:30 - horário de Brasília. 

DATA PARA INÍCIO DA FASE DE LANCES 08/04/2026 Horário: 09:31 - horário de Brasília. 

LOCAL https://www.licitanet.com.br/ 

  

https://www.licitanet.com.br/


         
                                                                                                                                       

       PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
                Setor De Contratação do Município de Juazeirinho-PB, através da portaria n° 001/2026 de 02 de Janeiro de 2026 

__________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 – SDC – SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 00008/2026 

 

Endereço do Setor de Contratação: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiros, N° 55 - Centro – 
Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  

 

Forma de Execução: ELETRÔNICA.  

Modo de Disputa: ABERTO.  

Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO DO LOTE.  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE.  

 

1.0 DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E SERVIÇOS DE 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DESTINADOS A ATENDER A FROTA MUNICIPAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB, INCLUSIVE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

conforme condições.  

 

1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 

detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, 

a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 

 

1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de 

Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 

 

1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do 

Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 

 

1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 

1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
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justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E SERVIÇOS 

DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DESTINADOS A ATENDER A FROTA MUNICIPAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB, INCLUSIVE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

 

1.9. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios 

estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações 

previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

 

1.10. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão ao horário de Brasília - DF. 

 
 

2.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 

está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

 

  

ENTREGA/INÍCIO: Após a assinatura do instrumento contratual, a empresa contratada será 

devidamente notificada pela Administração de 02 formas. A primeira maneira será, quando o 

CONTRATANTE adquirir os produtos para serem trocados no próprio município, e a outra situação 

será quando a CONTRATANTE necessitar que esta troca seja realizada da empresa onde se está 

adquirindo. Assim, tem-se, a partir dessa ciência formal, a contratada disporá do prazo máximo até 

24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da Ordem de Serviço, quando o atendimento 

ocorrer dentro do perímetro urbano do Município de Juazeirinho-PB, ou até 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas do recebimento da Ordem de Serviço, quando o atendimento ocorrer fora do 

perímetro urbano do Município, observando fielmente as condições estabelecidas no edital, 
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instrumento contratual e em seus anexos; 

 
2.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 

Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, 

observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

 

2.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro 

de 2025, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 

2.4. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos Próprios do Município de Juazeirinho-PB: 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

- 04. 123. 0002. 2017 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS GARANTIR A EXECUÇÃO DE 

DESPESAS COM ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS - 02.060 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCACAO 12. 361. 0002. 2032 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – 12. 

365. 5000 5002 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL, REC. HÍDRICOS 20. 606. 0002. 2021 ATIVIDADES DA SEC. DE DES. 

RURAL, REC. HÍDRICOS GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DA SEC. 

DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS - 02.079 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10. 122. 0002. 

2187 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR A 

EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO 

BÁSICA GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA – 10. 

302. 0002. 2076 ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR 

GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR - 02.089 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

08. 122. 0002. 2183 ATIVIDADES DA SEC. DE ASS. SOCIAL GARANTIR A EXECUÇÃO DE 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE ASS. SOCIAL - 02.090 FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 08.243.5000. 5008 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO 

PROGRAMAS - P. INFÂNCIA– 08. 244. 0002. 2179 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL 

ESPECIAL (M. A. COMPLEX. – PAEF) GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM 
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MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. PAEF) – 08. 244. 

0002. 2180 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV ETC.) 

GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL 

BÁSICA (CRAS/SCFV ETC) – 08. 244. 0002. 2181 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO 

CONTR. SOCIAL (CAD. ÚNICO – IGD/TRANSF. RENDA) GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL (CAD. ÚNICO IGD/TRANSF. 

RENDA) – 08. 244. 0002. 2182 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E CONTR. 

SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO ATIV. 

DO BLOCO GESTÃO DESC. E CONTR. SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) – 02.091 FUNDO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 08. 243. 0002. 2177 MANUTENÇÃO DAS 

ATIV. DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESTECENTE - 02.100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - 04. 122. 0002. 2119 

ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES 

DE INFRA ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIVMENTO 

ECONOMICO - 04. 122. 0002. 2145 ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO - 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE 

PESSOAS - 04. 122. 0002. 2162 ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO 

DE PESSOAS GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE 

PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS - 02.220 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE 

GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E 

JUVENTUDE - ELEMENTO DE DESPESA - 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO - 3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

2.5. Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações 

previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

2.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada 

mediante apostilamento. 
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3.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital.  

 

3.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema https://www.licitanet.com.br.  

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação 

no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma 

do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema LicitaNet no 

endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br  

28.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

3.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

3.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

3.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

 

3.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.licitanet.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento.  

 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/


         
                                                                                                                                       

       PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
                Setor De Contratação do Município de Juazeirinho-PB, através da portaria n° 001/2026 de 02 de Janeiro de 2026 

__________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 – SDC – SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 00008/2026 

 

Endereço do Setor de Contratação: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiros, N° 55 - Centro – 
Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  

 

3.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente.  

 

3.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 

de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 

Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 

independente de transcrição. 

 

5.0. DO CREDENDIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no LICITANET que permite a participação 

dos interessados na modalidade PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

5.2. O cadastro deverá ser feito no Licitanet, no sítio https://www.licitanet.com.br/  

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

https://www.licitanet.com.br/
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no LICITANET 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

  

6.0. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET.  

 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

6.3.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

6.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

 
6.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 



         
                                                                                                                                       

       PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
                Setor De Contratação do Município de Juazeirinho-PB, através da portaria n° 001/2026 de 02 de Janeiro de 2026 

__________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 – SDC – SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 00008/2026 

 

Endereço do Setor de Contratação: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiros, N° 55 - Centro – 
Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  

 

6.3.4. Pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

6.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 

IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

 

6.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente; 

 

6.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

6.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

6.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

6.4.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 

 

6.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

6.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 
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6.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

6.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

6.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

6.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 
6.5.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

 

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

7.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
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7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances.  

 

7.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual 

será convocado em campo próprio do sistema. 

 

7.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (duas) horas 

para envio dos documentos de habilitação. 

 

8.0 DAS CONDIÇÕES DE PROPOSTA 

8.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 

endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

8.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 

disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

8.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar 

imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

https://www.licitanet.com.br/
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8.5. Não poderão participar os interessados: 

8.5.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

8.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

8.5.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

8.5.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

8.5.5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

8.5.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

8.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

8.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio: As regulares dimensão 

e complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias concretas do mercado 

correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a existência de inúmeras 

empresas aptas a preencherem as condições específicas exigidas no presente certame. Nesse 

contexto, entende-se que a formação de consórcios acarretaria risco da dominação de mercado, através 

de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, podendo retratar na composição 

entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo, na 

figura do consócio, para suprimir a concorrência no processo, prejudicando, em última análise, a 

obtenção de proposta mais vantajosa. 

8.8. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

  

8.9. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 

comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Pregoeiro, como 

requisito de pré-habilitação: 

8.9.1. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a 
R$ 6.751,00. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta, 
portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o horário previstos 
para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a 
avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido 
comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da 
solicitação do Pregoeiro. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) 
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente; b) seguro garantia: O 
licitante deverá apresentar, juntamente com a apólice do Seguro-Garantia da Proposta, o 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO do respectivo prêmio sob pena de INABILITAÇÃO. Não será aceita 
apólice emitida sem a comprovação do efetivo pagamento do prêmio, considerando que tal condição é 
indispensável para a validade, eficácia e exequibilidade do seguro-garantia. A ausência do comprovante 
de pagamento do prêmio ou a apresentação de documento que não comprove o efetivo recolhimento 
junto à seguradora ensejará a inabilitação do licitante, por descumprimento das exigências editalícias 
(Fundamentação legal Lei 14.133/21 - DOS PRINCÍPIOS, Art. 5º - Princípio da vinculação ao edital; Art. 
11, inciso I).b.1. O comprovante de pagamento do prêmio da apólice, quando a garantia da proposta for 
apresentada sob essa modalidade, deverá ser encaminhado obrigatoriamente no momento do envio da 
proposta, constituindo documento essencial à sua validade. A ausência do referido comprovante no 
momento oportuno NÃO poderá ser suprida por diligência, uma vez que, nos termos do art. 64 da Lei nº 
14.133/2021, é vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 

 
Ademais, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, as diligências destinam-se exclusivamente a 
esclarecer ou complementar informações já apresentadas, sendo expressamente vedada a inclusão 
posterior de documentos essenciais, razão pela qual a não apresentação do comprovante de pagamento 
do prêmio da apólice ensejará a desclassificação da proposta. 
 
b.2. A exigência de apresentação do comprovante de pagamento do prêmio do seguro-garantia da 

proposta fundamenta-se na necessidade de assegurar a efetiva validade e exigibilidade da garantia 

apresentada, em observância aos princípios da segurança jurídica, vinculação ao instrumento 

convocatório, isonomia, interesse público e eficiência administrativa, previstos no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021. Ainda, prevista no Art. 11, inciso I. O SIMPLES ENVIO DA APÓLICE, 

DESACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO, NÃO ASSEGURA QUE 

A GARANTIA ESTEJA VIGENTE E EFICAZ, podendo caracterizar mero documento sem qualquer 

respaldo, o que comprometeria a proteção da Administração Pública contra a retirada injustificada da 

proposta ou descumprimento das obrigações assumidas pelo citante. Dessa forma, a exigência visa 

garantir que o seguro-garantia esteja plenamente constituído, ativo e apto a produzir seus efeitos legais, 

preservando o interesse público e evitando riscos à execução regular do certame. Sendo assim, apólice 

sem pagamento comprovado não produz efeitos jurídicos e pode ser cancelada a qualquer tempo pela 

seguradora.  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 

do Código Civil;  

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade 

de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e 

autorizadas pelo Governo Federal.  
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A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte 

conta: Titular - Município de Juazeirinho - PB. Banco - BANCO DO BRASIL. Agência - 2224-1. Conta 

Corrente - 57421. Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência 

que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será 

desclassificada: 

8.9.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

8.9.1.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação; 

8.9.1.3. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de 

proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário 

previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 

 

9.0 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública: 

 

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante tempo real por todos os participantes; 

 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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9.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro: 

 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item;  

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema: 

 

9.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 

(UM REAL). 

 

9.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

 

9.8.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

 

9.8.2. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a 

retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

9.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrarse-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

9.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 

a definição das demais colocações: 

 

9.13.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

9.14. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente. 

 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 



         
                                                                                                                                       

       PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
                Setor De Contratação do Município de Juazeirinho-PB, através da portaria n° 001/2026 de 02 de Janeiro de 2026 

__________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 – SDC – SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 00008/2026 

 

Endereço do Setor de Contratação: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiros, N° 55 - Centro – 
Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  

 

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

 

9.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

9.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

 

9.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

 

9.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

 

9.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
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9.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos na Lei 14.133/21; 

 

9.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

9.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

9.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

 

9.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

 

9.27.2. Empresas brasileiras; 

 

9.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

9.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

 

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

 

9.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

 

9.28.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado 

na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
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9.28.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

 

9.28.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 

aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente. 

 

9.29. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 

horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

 

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 

 

10.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

 

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

10.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

10.3.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.3.1, só será considerada após diligência 

do agente de contratação/Pregoeiro, que comprove: 
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10.3.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e; 

10.3.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 30 (TRINTA) MINUTOS sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 
10.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que contenham 

as características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (CINCO) dias úteis contados da solicitação. 

 

10.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 
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10.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

10.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 
10.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

 

10.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 

 

10.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11.0 DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme 

as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

 

11.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

 

11.3. PESSOA JURÍDICA: 

 

11.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO e 

FIC), relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

 

11.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
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à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade 

empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 

constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com 

atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os 

documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

11.3.4. Cópia da Carteira de Identidade e CPF do proprietário da empresa, podendo o mesmo ser 

substituído para cópia da Carteira Nacional de Habilitação. 

 

11.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral 

da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

– DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

 

11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

 

11.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na 

forma da lei. 
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11.3.7. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

 

11.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, da empresa e dos sócios, nos 

termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

 

11.3.9. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme modelo – Anexo II. 

 

11.3.10. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo 

– Anexo III. 

 

11.3.11. Certidão negativa de feitos sobre falência e de execução fiscal, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

 

11.3.12. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

www.tcu.gov.br. 

 

11.3.13. Balanço patrimonial, acompanhada dos termos de abertura e encerramento, demais 

demonstrações contábeis (DRE, DLPA, DMPL, DFC e Notas explicativas) dos dois últimos exercícios 

sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de dois anos.  

 

11.3.14. Apresentar cópia da Carteira de Profissional do contador com foto, acompanhada da 

Declaração de Habilitação Profissional – DHP, devidamente atualizada. 

http://www.tcu.gov.br/
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11.3.15. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

11.3.16. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

11.3.17. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 

11.3.17.1. Declaração de ciência dos termos do Edital; 

11.3.17.2. Declaração de inexistir fato impeditivo; 

11.3.17.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

11.3.17.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

11.3.17.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

11.3.17.6. Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

  

11.3.18. Apresentar Licença de Regularização e Operação – SUDEMA – de acordo com a Lei N.º 4.335 

de 16.12.1981 e suas alterações.  

 

11.3.19. Apresentar para os itens cotados o Certificado emitido pelo INMETRO – Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia, obrigatório àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do 

exterior, conforme Portaria nº 379, de 14 de setembro de 2021. 

 

11.3.20. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 

de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

os quais foram obtidos a partir de critérios técnicos. 

 

11.4. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas 

seguintes situações: 

 

11.4.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
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11.4.2. De ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos. 

 

11.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

 

11.5.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

11.6.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

11.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

11.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

11.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

11.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento 

para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado: 

 

11.8.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 

procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  
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11.9.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

 

11.9.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

 

11.9.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 

do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

11.9.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 

será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo 

poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa; 

 

11.9.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

11.9.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao 

ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

 

11.9.6. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

11.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
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11.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

 

11.11.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem 

descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por 

cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou 

da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente 

legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, 

considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, 

sendo que: 

 

11.12.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

 

11.12.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 

 

11.12.3. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 

licitante. 

11.13. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

 

11.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
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12.0 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada 

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

12.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o 

caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de 

pagamento; e da sua validade; 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

12.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.2. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, 

nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 

critérios: 

12.2.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

12.2.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes 

suprimidos. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

12.3.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário 

pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

12.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 

expresso por extenso; 

12.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 

prevalecerá o de menor valor. 

12.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
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12.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

12.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

12.7.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

12.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento. 

  

 

13.0 DOS RECURSOS 

 

13.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

13.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame 

será de 20 (vinte) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

13.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

13.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

https://www.licitanet.com.br. 

 

14.0 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15.0 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

https://www.licitanet.com.br/
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15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

15.2.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16.0 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

16.1. Conforme as disposições dos autos do presente certame, não será exigida a garantia da 

contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes, da Lei 14.133/21. 

 

17.0 DO CONTRATO  

 

17.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer 

alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

17.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração; 

17.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 

17.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

estabelecida neste dispositivo; 

17.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

17.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar 

a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo 
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licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras 

legislações aplicáveis. 

17.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 

contrato. 

17.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 

condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 

139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma parcelada. 

17.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 

inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

18.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. Formalização e Cadastro de Reserva: 

 

18.1.1. Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e 

os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na 

forma de anexo, o registro: 

18.1.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

 

18.1.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

18.1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 

 

18.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
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18.1.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

18.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

18.1.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidos neste Edital; ou 

 

18.1.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas neste Edital. 

 

18.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista neste Edital, poderá: 

 

18.1.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

18.1.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

  

18.2. ASSINATURA: 

18.2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

18.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante melhor classificado convocado, desde que: 

 

18.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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18.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

18.2.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente 

homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva 

quantidade, preço registrado e demais condições. 

 

18.2.4. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

18.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

18.2.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de 

Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

18.3. VIGÊNCIA: 

 

18.3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso e podendo ainda ser 

prorrogada seus quantitativos de acordo com o Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

 

18.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (DOZE) MESES, a partir 

da data de sua assinatura do respectivo instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos dos 

Arts. 105 e 111 da Lei 14.133/2021. 

. 

18.4. Vedação a acréscimos de quantitativos: 

 

18.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 
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18.5. Controle e gerenciamento: 

18.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 

procedimentos de gestão de atas, quanto a: 

 

18.5.1.1. Os quantitativos e os saldos; 

 

18.6. Alteração ou atualização dos preços registrados: 

 

18.6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, nas seguintes 

situações: 

 

18.6.1.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

18.6.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 

 

18.6.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos 

termos do disposto na Lei 14.133/21. 

 

18.7. Negociação de preços registrados: 

18.7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado: 

 

18.7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 
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18.7.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado, observado o disposto neste instrumento. 

 

18.7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata 

de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção de contratação mais vantajosa; 

 

18.7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto neste instrumento. 

 

18.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso: 

 

18.7.2.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa 

ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado; 

 

18.7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação 

aplicável; 

 

18.7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 
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18.7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata 

de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

18.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento 

 

19.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 

 
19.1. Cancelamento do registro do fornecedor: 

 

19.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

 

19.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

19.1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

19.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 

 

19.1.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa 

hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

 

19.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

19.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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19.2. Cancelamento dos preços registrados: 

 

19.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

 

19.2.1.1. Por razão de interesse público; 

 

19.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

19.2.1.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

 

20.0. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

 
20.1. FORMALIZAÇÃO: 

 

20.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida nesta Edital, conforme as disposições 

constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 

 

20.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

20.2. ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

20.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 

124, da Lei 14.133/21. 

20.3. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

20.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do 

Art. 105 e 111, da Lei 14.133/21 

 

21.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
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21.1. COMPETÊNCIAS: 

 

21.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente 

certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do 

sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 
 

21.1.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

 

21.1.1.2. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 

 

21.1.1.3. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

 

22.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

 

22.1. COMPETÊNCIAS: 

 

22.1.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente 

certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do 

sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 

 

22.1.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

 

22.1.1.2. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 

 

22.1.1.3. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

 

23.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
23.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

 

23.1.1. Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata 

de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 

programa. 

 



         
                                                                                                                                       

       PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
                Setor De Contratação do Município de Juazeirinho-PB, através da portaria n° 001/2026 de 02 de Janeiro de 2026 

__________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 – SDC – SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 00008/2026 

 

Endereço do Setor de Contratação: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiros, N° 55 - Centro – 
Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  

 

23.1.2.  usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

 

24.0 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL - REAJUSTE 

 

24.2.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

24.2.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

24.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

24.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

24.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

24.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

24.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

24.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

24.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 

 

25.0 DO RECEBIMENTO, DA ACEITAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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26.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

26.1. Obrigações do Contratante: 

A - Expedir as ordens de entrega e de serviço; 

B - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

C - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da entrega e dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes no aviso de contratação e proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

D - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de um servidor 

especialmente designado; 

E - Rejeitar, no todo ou em parte a execução do objeto, caso esta não apresente resultados satisfatórios 

ou conforme as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

F - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato;  

G - A Administração se reserva o direito de suspender a execução do objeto em desacordo com o 

pactuado entre as partes. 

H - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

I - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento de produtos e 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no aviso de contratação e seus anexos; 

J - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados;  

K - Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas 

ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 
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26.2. Obrigações do Contratado: 

A – A entrega de pneus e execução dos serviços de alinhamento e balanceamento será de forma 

contínua, eficiente e conforme as necessidades da frota municipal da Prefeitura de Juazeirinho-PB, 

incluindo os veículos vinculados ao Fundo Municipal de Saúde, observando rigorosamente as 

especificações deste contrato. 

B - Disponibilizar mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas e materiais adequados e em 

perfeito estado de uso, necessários à correta execução dos serviços contratados. 

 

C - Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, respeitando os prazos estabelecidos e 

priorizando os atendimentos de urgência, quando demandados. 

 

D - Garantir a qualidade e a segurança dos produtos e serviços prestados, responsabilizando-se 

integralmente por quaisquer danos causados aos veículos, bens ou a terceiros, decorrentes de falhas, 

imperícia, negligência ou imprudência na execução dos serviços. 

 

 E - Cumprir integralmente a legislação vigente, especialmente as normas trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, ambientais e de segurança do trabalho, assumindo total responsabilidade por encargos, tributos 

e obrigações decorrentes da contratação. 

 

F - Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório ou de contratação direta. 

 

G - Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, na entrega e execução dos serviços contratados, 

sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

 

H - Permitir e facilitar a fiscalização na entrega e na execução dos serviços por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e fornecendo as informações 

necessárias ao acompanhamento da execução contratual. 

 

I - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato ou ocorrência que possa comprometer a 

entrega e execução dos serviços ou o cumprimento das obrigações assumidas. 
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J - Responsabilizar-se pela substituição imediata de serviços executados em desacordo com as 

especificações contratuais ou que apresentem defeitos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 

27.0 DO PAGAMENTO 

 

27.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

 

27.2. O pagamento será realizado em até trinta dias depois de emitido a nota fiscal, que será 

encaminhada ao setor contábil – financeiro, no Email: juazeirinhonotas@gmail.com, acompanhado das 

certidões de regularidades Fiscais e trabalhistas.  

 

27.3.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

27.4. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

27.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 

a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
 

28.0 DAS SANÇÕES 

 

mailto:juazeirinhonotas@gmail.com
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28.1. As sanções administrativas serão executadas conforme os termos da Lei Federal nº 14.133/21 e 

posteriores atualizações, e conforme minuta de contrato desta municipalidade. 

28.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pública, garantida a prévia defesa, 

aplicará a fornecedora as seguintes sanções previstas no Contrato fundamentadas nos Arts. 155 e 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata respectivamente sobre a responsabilização administrativa das 

infrações e sobre as sanções que serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas: 

Art. 155. - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.546, de 1º de agosto de 

2013. 

Art. 156. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

§ 6º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

28.4. Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos:  

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento);  

b) a partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 1% (um por cento), caracterizando-se 

a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  

28.5. A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.  

28.6.  Sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia 

defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATANTE tem a obrigatoriedade 

de informar a CONTRATADA sobre as sanções aplicadas, e a mesma tem o prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente para efetuar o pagamento 

da multa.  

28.7. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração 

proceder à cobrança judicial da multa;  

28.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
 

28.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

28.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 
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28.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

28.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

28.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 

 
 

29.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

29.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

29.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

29.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

 

29.7. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–

se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no ORC. 
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29.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

29.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

 

29.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

https://www.licitanet.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e 

quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo 

ORC, no endereço: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiro, 55 – Centro – Juazeirinho – PB, nos 

horários normais de expediente: das 08:00 às 12:00 horas;  

 

29.11. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Comarca de Juazeirinho-PB, Estado da Paraíba. 

 

30.0.DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO 

30.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os 

fins e efeitos: 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

 

ANEXO III– MODELO DE NÃO EMPREGA MENOR 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE 

DOS CUTOS; 

 

ANEXO V – MINTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO; 

 

ANEXO VII – MODELOS DE DECLARAÇÕES – CUMPRIMENTO DE REQUISITOS NORMATIVOS.  

 

30.2. A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
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30.2.1. Pelos endereços eletrônicos:  

 

31.2.1.1.www.juazeirinho.pb.gov.br;  

30.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;  

30.2.1.3. https://www.licitanet.com.br; e  

30.2.1.4.www.gov.br/pncp. 

                                                                                                

Juazeirinho - PB, 20 de Março de 2026 

  

ASSINADO NA VIA ORIGINAL 

___________________________________ 
JUCELINO DA COSTA ARAÚJO 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

  

https://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2026 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

O Termo de Referência é um documento que estabelece as diretrizes, requisitos e especificações 

técnicas necessárias para a contratação de serviços ou aquisição de produtos. Ele serve como um guia 

para os fornecedores interessados em participar de um processo licitatório, garantindo que todos 

estejam cientes das exigências e condições estabelecidas pelo órgão contratante. O Termo de 

Referência é de extrema importância para garantir a transparência, legalidade e eficiência nos processos 

de contratação pública. Ele ajuda a evitar possíveis irregularidades, assegurando que a escolha do 

fornecedor seja feita de forma justa e imparcial, com base em critérios objetivos e previamente 

estabelecidos. 

 

Um Termo de Referência bem elaborado deve conter informações claras e precisas sobre o 

objeto da contratação, os critérios de seleção, as condições de pagamento, os prazos e as penalidades 

em caso de descumprimento. Além disso, é importante incluir uma descrição detalhada dos serviços ou 

produtos a serem fornecidos, de forma a evitar interpretações equivocadas. 

 

1.0. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

 

1.0. O presente Termo de Referência tem como objeto a seguinte pretensão contratual: SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E SERVIÇOS DE 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DESTINADOS A ATENDER A FROTA MUNICIPAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB, INCLUSIVE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

2.0 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 175/70 R13 UND 24 
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PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO 

E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

2 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO 

ALINHAMENTO EM VEÍCULOS PORTE LEVE 

UND 12 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS 

BALANCEAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 24 

4 CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES 

CAMBAGEM EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 24 

  

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 175/70 R14  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO 

E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 204 

2 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO  

ALINHAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 102 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS  

BALANCEAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 204 

4 CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES  

CAMBAGEM EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 204 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 185/65 R15  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO 

E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 72 
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2 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO  

ALINHAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 36 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS  

BALANCEAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 72 

4 CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES  

CAMBAGEM EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 72 

  

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 195/65 R15  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO 

E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 60 

2 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO  

ALINHAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 30 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS  

BALANCEAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 60 

4 CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES  

CAMBAGEM EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 60 

  

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 205/60 R15  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO 

E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 12 

2 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO 

ALINHAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 6 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS  

BALANCEAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 12 
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4 CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES  

CAMBAGEM EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 12 

  

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 31X10,5 R15  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO 

E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE MÉDIO PORTE 

UND 2 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE PORTE MÉDIO 

UND 4 

  

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 225/75 R16  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 36 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE MÉDIO PORTE 

UND 18 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE PORTE MÉDIO 

UND 36 

  

LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 245/70 R16  UND 12 
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PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE MÉDIO PORTE 

UND 6 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE PORTE MÉDIO 

UND 12 

  

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 7.50 R16  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO 

UND 12 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE MÉDIO PORTE 

UND 6 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE PORTE MÉDIO 

UND 12 

  

LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 215/75 R17.5  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DAABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃODO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 72 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE MÉDIO PORTE 

UND 36 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE MÉDIO  UND 72 
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BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE PORTE MÉDIO 

  

LOTE 11 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 235/75 R17.5  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 30 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE MÉDIO PORTE 

UND 15 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE PORTE MÉDIO 

UND 30 

  

LOTE 12 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 900X20  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 10 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE GRANDE PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE GRANDE PORTE 

UND 5 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS GRANDE PORTE  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE GRANDE PORTE 

UND 10 

  

LOTE 13 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 275/80 R22.5  UND 70 
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PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DAABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃODO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO.  

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE GRANDE PORTE 

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE GRANDE PORTE 

UND 35 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS – GRANDE PORTE BALANCEAMENTO EM 

VEÍCULO AUTOMOTIVO DE GRANDE PORTE 

UND 70 

  

LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 6.50 R16  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 8 

  

LOTE 15 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 700 R16  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 

  

LOTE 16 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 12.5 R16.5  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

UND 2 
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DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

  

LOTE 17 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 12.5.80 R18  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 

  

LOTE 18 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 12.4–24  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 

  

LOTE 19 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 14.00X24  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DAABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃODO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 12 

  

LOTE 20 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 19.5X24 

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 

  

LOTE 21 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 14.9X24  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 

  

LOTE 22 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 18.4X30  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 

  

LOTE 23 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 18.2X34  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

UND 4 
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LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

  

LOTE 24 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PNEU 17.5/25  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO NACIONAL, O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª 

LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA 

INCLUSA DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 10 

  

LOTE 25 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CÂMARA DE AR 14.00 X 24  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO 

A INSTALAÇÃO DO PRODUTO. 

UND 12 

  

LOTE 26 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CÂMARA DE AR 19.5 X 24  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO 

A INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 

  

LOTE 27 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CÂMARA DE AR 12.5 X 16.5  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO 

A INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 

  



         
                                                                                                                                       

       PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
                Setor De Contratação do Município de Juazeirinho-PB, através da portaria n° 001/2026 de 02 de Janeiro de 2026 

__________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 – SDC – SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 00008/2026 

 

Endereço do Setor de Contratação: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiros, N° 55 - Centro – 
Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  

 

LOTE 28 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CÂMARA DE AR 12.5 R18  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO 

A INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 

  

LOTE 29 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CÂMARA DE AR 18.2 X 34  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO 

A INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 

  

LOTE 30 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CÂMARA DE AR K16  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO 

A INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 

  

LOTE 31 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CÂMARA DE AR 900 X 20  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO 

A INSTALAÇÃO DO PRODUTO. 

UND 12 

  

LOTE 32 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CÂMARA DE AR 18.4 X 30  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO 

A INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 
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LOTE 33 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CÂMARA DE AR 750 X 16  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO 

A INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 20 

  

LOTE 34 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 CÂMARA DE AR 17.5 X 25  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO 

A INSTALAÇÃO DO PRODUTO. 

UND 10 

  

LOTE 35 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PROTETOR  

PROTETOR ARO 20, NOVO. 

UND 20 

  

LOTE 36 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PROTETOR  

PROTETOR ARO 16, NOVO. 

UND 20 

  

LOTE 37 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 RODA DE AÇO  

RODAS DE AÇO 275/80R 22.5, NOVAS. INCLUSO A MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

NO VEÍCULO. 

UND 6 
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LOTE 38 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 RODA DE AÇO 

RODAS DE AÇO 215/75 R17, NOVAS. INCLUSO A MONTAGEM E INSTALAÇÃO NO 

VEÍCULO. 

UND 6 

  

LOTE 39 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 RODA DE AÇO  

RODAS DE AÇO 750X16, NOVAS. INCLUSO A MONTAGEM E INSTALAÇÃO NO 

VEÍCULO. 

UND 6 

 

2.1 O objeto desta contratação se enquadra como MATERIAL DE CONSUMO e SERVIÇO COMUM; 

 

 

2.2 O prazo do contrato será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data de sua assinatura do respectivo 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos dos Arts. 105 e 111 da Lei 14.133/2021. 

 

3.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

     A contratação de uma empresa para a aquisição de pneus e serviços de alinhamento e 

balanceamento se faz necessária para garantir a segurança e a eficiência da frota municipal da 

Prefeitura de Juazeirinho-PB, incluindo veículos do Fundo Municipal de Saúde. Esses materiais são 

essenciais para a manutenção da frota de veículos e equipamentos, o que é fundamental para o bom 

desempenho das atividades diárias, incluindo serviços de transporte de pessoas e equipamentos. 

      Os pneus constituem componentes essenciais à segurança veicular, sendo itens de desgaste 

contínuo, cuja substituição periódica é indispensável para garantir a trafegabilidade, estabilidade, 

eficiência na frenagem e redução de riscos de acidentes. As condições das vias urbanas e rurais do 

município, aliadas à intensa utilização dos veículos em serviços essenciais, aceleram o desgaste desses 

materiais, tornando necessária sua reposição regular. A indisponibilidade de veículos por falhas 
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decorrentes da falta de manutenção adequada compromete diretamente a continuidade dos serviços 

públicos 

      Além disso, a contratação por meio do Sistema de Registro de Preços permitirá maior agilidade na 

aquisição desses itens sempre que houver necessidade, atendendo a uma demanda contínua e 

imprevisível, com condições vantajosas de preço, qualidade e prazo. Essa modalidade de contratação 

atende às diretrizes de eficiência e economicidade, permitindo a aquisição de materiais conforme a real 

demanda, sem que haja um compromisso fixo com um volume excessivo de compras. 

Dessa forma, a contratação pretendida atende aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade 

do serviço público e interesse público, sendo medida indispensável para o regular funcionamento da 

administração municipal. 

 

*JUSTIFICATIVA EXTRAÍDA DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA*  

 

 

4.0 DA FUNDAMENTAÇÃO  
 

 

4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 

Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 

independente de transcrição. 

 

5.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1 DA DESCRIÇÃO E SOLUÇÃO 

 

Em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar – ETP, e após cuidadosa análise das opções 

disponíveis a SOLUÇÃO 01 - ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 

PREGÃO NA SUA FORMA ELETRÔNICA, demonstra ser a solução mais adequada e viável para 

atender às necessidades do município. Ao optar por essa abordagem, garantimos acesso a expertise 

técnica, infraestrutura adequada e qualidade consistente nos serviços e fornecimento prestados. Além 

disso, a contratação de uma empresa especializada alivia a administração municipal de encargos 
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operacionais e administrativos, permitindo que se concentre em suas atividades essenciais. Esta 

decisão reflete o compromisso do município em garantir eficiência, qualidade e segurança em suas 

operações, além de promover uma gestão responsável dos recursos públicos. 

Sendo assim, optamos pelo Pregão Eletrônico, essa modalidade licitatória também permite uma ampla 

competitividade entre as empresas interessadas, trazendo assim, mais uma vantagem para o Município. 

 
 

6.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

• Um dos requisitos será a totalidade observância e atendimento as obrigações da CONTRATADA 

e CONTRATANTE que estará prevista no edital, neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo 

de Referência; 

 

• A empresa contratada deverá estar legalmente constituída, com atividade econômica compatível 

com o objeto da contratação, devidamente registrada nos órgãos competentes, além de 

apresentar todas as certidões exigidas pela legislação vigente. 

 

• A contratada deverá comprovar regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, bem como regularidade junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho, conforme exigido na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

• A empresa deverá comprovar capacidade técnica para execução dos serviços de alinhamento e 

balanceamento, por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços compatíveis com o objeto da 

contratação. 

 

• Os pneus deverão ser novos, de primeiro uso, não remoldados, não recauchutados e não 

recondicionados. Devem atender às especificações técnicas compatíveis com cada tipo de 

veículo da frota municipal (utilitário, ambulâncias, veículos pesados, máquinas, etc.), conforme 

dimensões, índice de carga e índice de velocidade definidos no manual do fabricante do veículo. 

 

• Preferencialmente, a empresa deverá possuir estabelecimento sediado no município de 

Juazeirinho-PB ou em raio que não comprometa a economicidade e a eficiência da prestação do 
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serviço. Caso o estabelecimento seja fora do município, os custos de deslocamento não poderão 

ser repassados à Administração. 

 

• A contratada deverá atender às solicitações no prazo máximo a ser definido no instrumento 

contratual, observando a criticidade dos serviços, de modo a minimizar a indisponibilidade dos 

veículos da frota municipal. 

 

• Os serviços executados deverão obedecer às normas técnicas aplicáveis, garantindo qualidade, 

durabilidade e segurança, sendo responsabilidade da contratada refazer, sem ônus adicional, 

quaisquer serviços executados em desacordo com as especificações ou que apresentem 

defeitos. 

 

 

• A empresa deverá adotar práticas ambientalmente adequadas, especialmente no descarte de 

pneus e resíduos oriundos da prestação dos serviços, bem como cumprir as normas de 

segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a terceiros 

ou ao patrimônio público. 

 
 

7.0 DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

7.1. CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO:  

 

7.1.1. INÍCIO DA EXECUÇÃO: Após a assinatura do instrumento contratual, a empresa contratada será 

devidamente notificada pela Administração de 02 formas. A primeira maneira será, quando o 

CONTRATANTE adquirir os produtos para serem trocados no próprio município, e a outra situação será 

quando a CONTRATANTE necessitar que esta troca seja realizada da empresa onde se está adquirindo. 

Assim, tem-se, a partir dessa ciência formal, a contratada disporá do prazo máximo até 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas do recebimento da Ordem de Serviço, quando o atendimento ocorrer dentro 

do perímetro urbano do Município de Juazeirinho-PB, ou até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 

recebimento da Ordem de Serviço, quando o atendimento ocorrer fora do perímetro urbano do 

Município, observando fielmente as condições estabelecidas no edital, instrumento contratual e em seus 

anexos. 
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VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO 
 

O prazo do contrato será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data de sua assinatura do respectivo 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos dos Arts. 105 e 111 da Lei 14.133/2021; 

 

 

7.2. FISCALIZAÇÃO 

 

7.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). Fiscalização Técnica; 

  

 

7.2.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

 

7.2.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto 

n° 11.246, de 2022, art. 22, II);  

 

7.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

 

7.2.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

7.2.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

 

7.2.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa quando for o caso; 

 

 

7.2.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 
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7.2.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

 

7.3. GESTOR DO CONTRATO  

 

7.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração; 

 

7.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

 

7.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações; 

 

7.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

 

 

7.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

 

 

7.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos  

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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8.0 DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

  

8.1. A definição do quantitativo a ser adquirido foi fundamentada em um levantamento realizado pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, que teve como base demandas anteriores e 

competições já realizadas no Município. 

 
 

9.0. DO PAGAMENTO 

 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

9.2. O pagamento será realizado em até trinta dias depois de emitido a nota fiscal, que será 

encaminhada ao setor contábil – financeiro, no Email: juazeirinhonotas@gmail.com, acompanhado das 

certidões de regularidades Fiscais e trabalhistas.  

9.3.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

9.4. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 

a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

mailto:juazeirinhonotas@gmail.com
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10.0. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR LOTE. 

 

10.2 A plataforma a ser utilizada por este público é o LICITANET. https://www.licitanet.com.br/. 

 

10.3 A seleção de dará na modalidade de disputa: ABERTA; 

 

10.4 Será adotado mais critérios como as exigências de:  

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OBRIGATÓRIA; 

ACEITABILIDADE DE PREÇOS GLOBAL E UNITÁRIO CONFORME O VALOR DE REFERÊNCIA 

DITADO POR ESTE ENTE; 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA; 

 

10.5.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

10.5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
10.5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
e FIC), relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
10.5.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade 
empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com 
atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os 
documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

https://www.licitanet.com.br/
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10.5.3.4. Cópia da Carteira de Identidade e CPF do proprietário da empresa, podendo o mesmo ser 
substituído para cópia da Carteira Nacional de Habilitação. 
10.5.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
– DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
10.5.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
10.5.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, 
na forma da lei. 
 
10.5.3.7. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
10.5.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, da empresa e dos sócios, nos 
termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 
10.5.3.9. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
10.5.3.10. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo 
– Anexo III. 
10.5.3.11. Certidão negativa de feitos sobre falência e de execução fiscal, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
10.5.3.12. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
10.5.3.13. Balanço patrimonial, acompanhada dos termos de abertura e encerramento, demais 
demonstrações contábeis (DRE, DLPA, DMPL, DFC e Notas explicativas) dos dois últimos exercícios 
sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de dois anos.  
10.5.3.14. Apresentar cópia da Carteira de Profissional do contador com foto, acompanhada da 
Declaração de Habilitação Profissional – DHP, devidamente atualizada. 
10.5.3.15. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

10.5.3.16. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 
10.5.3.17. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 

http://www.tcu.gov.br/
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10.5.3.17.1. Declaração de ciência dos termos do Edital; 
10.5.3.17.2. Declaração de inexistir fato impeditivo; 
10.5.3.17.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
10.5.3.17.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
10.5.3.17.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
10.5.3.17.6. Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
10.5. 3.18. Apresentar Licença de Regularização e Operação – SUDEMA – de acordo com a Lei N.º 
4.335 de 16.12.1981 e suas alterações.  
10.5.3.19. Apresentar para os itens ganhos o Certificado emitido pelo INMETRO – Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia, obrigatório àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do 
exterior, conforme Portaria nº 379, de 14 de setembro de 2021. 
10.5.3.20. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 
de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 
os quais foram obtidos a partir de critérios técnicos. 
10.6. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas 
seguintes situações: 
10.6.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
10.6.2. De ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos. 
10.7. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
10.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
10.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
10.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento 
para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado: 
10.9.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  
10.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
10.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
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10.10.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável 
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
10.10.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 
será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo 
poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa; 
10.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
10.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao 
ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
10.10.6. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
10.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.11.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem 
descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por 
cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou 
da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente 
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, 
considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, 
sendo que: 
12.12.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração 
de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.12.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.12.3. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante. 
12.13. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
12.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 
apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
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11.0. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

 

O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
 

A - Expedir as ordens de entrega e serviços; 

B - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

C - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da entrega e serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes no aviso de contratação e proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

D - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de um servidor 

especialmente designado; 

 

E - Rejeitar, no todo ou em parte a execução do objeto, caso esta não apresente resultados satisfatórios 

ou conforme as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

F - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato;  

G - A Administração se reserva o direito de suspender a execução do objeto em desacordo com o 

pactuado entre as partes. 

H - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

I - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento de produtos e 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no aviso de contratação e seus anexos; 

J - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados;  

K - Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas 

ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

 

12.0. OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO  

 

 

12.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

A – A entrega de pneus e execução dos serviços de alinhamento e balanceamento será de forma 

contínua, eficiente e conforme as necessidades da frota municipal da Prefeitura de Juazeirinho-PB, 

incluindo os veículos vinculados ao Fundo Municipal de Saúde, observando rigorosamente as 

especificações deste contrato. 

B - Disponibilizar mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas e materiais adequados e em 

perfeito estado de uso, necessários à correta execução dos serviços contratados. 

 

C - Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, respeitando os prazos estabelecidos e 

priorizando os atendimentos de urgência, quando demandados. 

 

D - Garantir a qualidade e a segurança dos produtos e serviços prestados, responsabilizando-se 

integralmente por quaisquer danos causados aos veículos, bens ou a terceiros, decorrentes de falhas, 

imperícia, negligência ou imprudência na execução dos serviços. 

 

 E - Cumprir integralmente a legislação vigente, especialmente as normas trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, ambientais e de segurança do trabalho, assumindo total responsabilidade por encargos, tributos 

e obrigações decorrentes da contratação. 

 

F - Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório ou de contratação direta. 
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G - Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, na entrega e execução dos serviços contratados, 

sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

 

H - Permitir e facilitar a fiscalização na entrega e na execução dos serviços por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e fornecendo as informações 

necessárias ao acompanhamento da execução contratual. 

 

I - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato ou ocorrência que possa comprometer a 

entrega e execução dos serviços ou o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

J - Responsabilizar-se pela substituição imediata de serviços executados em desacordo com as 

especificações contratuais ou que apresentem defeitos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 

13.0. DESTINAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

13.1.  O objeto contratual será destinado para atender as demandas dos veículos pertencentes a frota 

municipal da prefeitura de Juazeirinho-PB, com coparticipação do fundo municipal de saúde. 

 

 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. As sanções administrativas serão executadas conforme os termos da Lei Federal nº 14.133/21 e 

posteriores atualizações, e conforme minuta de contrato desta municipalidade. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pública, garantida a prévia defesa, 

aplicará a fornecedora as seguintes sanções previstas no Contrato fundamentadas nos Arts. 155 e 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata respectivamente sobre a responsabilização administrativa das 

infrações e sobre as sanções que serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas: 

Art. 155. - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.546, de 1º de agosto de 

2013. 

Art. 156. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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§ 6º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

14.4. Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos:  

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento);  

b) a partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 1% (um por cento), caracterizando-se 

a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  

14.5. A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.  

14.6.  Sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia 

defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATANTE tem a obrigatoriedade 

de informar a CONTRATADA sobre as sanções aplicadas, e a mesma tem o prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente para efetuar o pagamento 

da multa.  

14.7. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração 

proceder à cobrança judicial da multa;  

14.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 

 

15.0. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1. Com base no quantitativo definido foi realizado pesquisas para formação do estimativo do preço 

de referência de produtos e serviços através da cesta de preços onde as pesquisas foram feitas com 

base nas contratações similares de outros órgãos públicos, assim, segue abaixo os orçamentos a serem 

utilizados nesse processo em tela: 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 175/70 R13  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER 

CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE 

PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. TROCA INCLUSA DESMONTAGEM DO 

PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 24 R$ 336,06 R$ 8.065,44 

 2 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO  

ALINHAMENTO EM VEÍCULOS PORTE LEVE. 

UND 12 R$ 99,92 R$ 1.199,04 
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3 BALANCEAMENTO DE RODAS  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULOS PORTE LEVE. 

UND 24 R$ 15,33 R$ 367,92 

4 CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES 

CAMBAGEM EM VEICULOS PORTE LEVE. 

UND 24 R$ 58,50 R$ 1.404,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 11.036,40 

 
LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 175/70 R14  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER 

CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE 

PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. TROCA INCLUSA DESMONTAGEM DO 

PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 204 R$ 380,39 R$ 77.599,56 

2 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO  

ALINHAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE. 

UND 102 R$ 99,92 R$ 10.191,84 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS  

BALANCEAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE. 

UND 204 R$ 15,33 R$ 3.127,32 

4 CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES  

CAMBAGEM EM VEICULOS PORTE LEVE. 

UND 204 R$ 58,50 R$ 11.934,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 102.852,72 

 
LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 185/65 R15  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER 

CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE 

PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. TROCA INCLUSA DESMONTAGEM DO 

PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 72 R$ 431,00 R$ 31.032,00 
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2 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO  

ALINHAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 36 R$ 99,92 R$ 3.597,12 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS   

BALANCEAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 72 R$ 15,33 R$ 1.103,76 

4 CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES  

CAMBAGEM EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 72 R$ 58,50 R$ 4.212,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 39.944,88 

 
LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 195/65 R15  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER 

CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE 

PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. TROCA INCLUSA DESMONTAGEM DO 

PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 60 R$ 464,51 R$ 27.870,60 

2 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO  

ALINHAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 30 R$ 99,92 R$ 2.997,60 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS  

BALANCEAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 60 R$ 15,33 R$ 919,80 

4 CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES  

CAMBAGEM EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 60 R$ 58,50 R$ 3.510,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 35.298,00 

 
LOTE 5 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 205/60 R15  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER 

CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE 

PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO 

UND 12 R$ 478,33 R$ 5.739,96 
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INMETRO. TROCA INCLUSA DESMONTAGEM DO 

PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

2 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO 

ALINHAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 6 R$ 99,92 R$ 599,52 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS  

BALANCEAMENTO EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 12 R$ 15,33 R$ 183,96 

4 CAMBAGEM EM VEICULOS LEVES  

CAMBAGEM EM VEICULOS PORTE LEVE 

UND 12 R$ 58,50 R$ 702,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 7.225,44 

 
LOTE 6 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 31X10,5 R15  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT E TER 

CERTIFICADO ISO, SER DE 1ª LINHA DE 

PRODUÇÃO E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. TROCA INCLUSA DESMONTAGEM DO 

PNEU ANTIGO E MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 R$ 750,33 R$ 3.001,32 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO 

PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE 

MÉDIO PORTE 

UND 2 R$ 123,26 R$ 246,52 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE 

MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO 

DE PORTE MÉDIO 

UND 4 R$ 19,87 R$ 79,48 

TOTAL DO LOTE: R$ 3.327,32 

 
LOTE 7 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 225/75 R16  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

UND 36 R$ 656,04 R$ 23.617,44 
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NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO 

PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE 

MÉDIO PORTE 

UND 18 R$ 123,26 R$ 2.218,68 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE 

MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO 

DE PORTE MÉDIO 

UND 36 R$ 19,87 R$ 715,32 

TOTAL DO LOTE: R$ 26.551,44 

 
LOTE 8 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 245/70 R16  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 12 R$ 716,00 R$ 8.592,00 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO 

PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE 

MÉDIO PORTE 

UND 6 R$ 123,26 R$ 739,56 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE 

MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO 

DE PORTE MÉDIO 

UND 12 R$ 19,87 R$ 238,44 

TOTAL DO LOTE: R$ 9.570,00 
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LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 7.50 R16  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 12 R$ 718,33 R$ 8.619,96 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO 

PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE 

MÉDIO PORTE 

UND 6 R$ 123,26 R$ 739,56 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE 

MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO 

DE PORTE MÉDIO 

UND 12 R$ 19,87 R$ 238,44 

TOTAL DO LOTE: R$ 9.597,96 

 
LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 215/75 R17.5  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DAABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃODO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 72 R$ 794,89 R$ 57.232,08 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO 

PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE 

MÉDIO PORTE 

UND 36 R$ 123,26 R$ 4.437,36 
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3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE 

MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO 

DE PORTE MÉDIO 

UND 72 R$ 19,87 R$ 1.430,64 

TOTAL DO LOTE: R$ 63.100,08 

 
LOTE 11 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 235/75 R17.5  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 30 R$ 913,33 R$ 27.399,90 

 2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE MÉDIO 

PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE 

MÉDIO PORTE 

UND 15 R$ 123,26 R$ 1.848,90 

 3 BALANCEAMENTO DE RODAS PORTE 

MÉDIO  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO 

DE PORTE MÉDIO 

UND 30 R$ 19,87 R$ 596,10 

TOTAL DO LOTE: R$ 29.844,90 

 
LOTE 12 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 900X20  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

UND 10 R$ 1.540,22 R$ 15.402,20 
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CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE GRANDE 

PORTE  

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE 

GRANDE PORTE 

UND 5 R$ 194,68 R$ 973,40 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS GRANDE 

PORTE  

BALANCEAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO 

DE GRANDE PORTE 

UND 10 R$ 41,47 R$ 414,70 

TOTAL DO LOTE: R$ 16.790,30 

 
LOTE 13 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 275/80 R22.5  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DAABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃODO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 70 R$ 1.619,67 R$ 113.376,90 

2 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE GRANDE 

PORTE 

ALINHAMENTO EM VEÍCULO AUTOMOTIVO DE 

GRANDE PORTE 

UND 35 R$ 194,68 R$ 6.813,80 

3 BALANCEAMENTO DE RODAS – GRANDE 

PORTE BALANCEAMENTO EM VEÍCULO 

AUTOMOTIVO DE GRANDE PORTE 

UND 70 R$ 41,47 R$ 2.902,90 

TOTAL DO LOTE: R$ 123.093,60 

 
LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 6.50 R16  UND 8 R$ 625,66 R$ 5.005,28 
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PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

TOTAL DO LOTE: R$ 5.005,28 

 
LOTE 15 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 700 R16  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 R$ 771,67 R$ 3.086,68 

TOTAL DO LOTE: R$ 3.086,68 

LOTE 16  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 12.5 R16.5  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 2 R$ 1.486,67 R$ 2.973,34 

TOTAL DO LOTE: R$ 2.973,34 
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LOTE 17 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 12.5.80 R18  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 R$ 1.644,67 R$ 6.578,68 

TOTAL DO LOTE: R$ 6.578,68 

 
LOTE 18 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 12.4–24  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 R$ 1.813,83 R$ 7.255,32 

TOTAL DO LOTE: R$ 7.255,32 

 
LOTE 19 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 14.00X24  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DAABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃODO INMETRO. TROCA INCLUSA 

UND 12 R$ 2.842,55 R$ 34.110,60 
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DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

TOTAL DO LOTE: R$ 34.110,60 

 
LOTE 20 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 19.5X24 

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 R$ 4.058,67 R$ 16.234,68 

TOTAL DO LOTE: R$ 16.234,68 

 
LOTE 21 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 14.9X24  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 R$ 2.314,82 R$ 9.259,28 

TOTAL DO LOTE:R$ 9.259,28 

 
LOTE 22 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 18.4X30  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

UND 4 R$ 3.878,49 R$ 15.513,96 
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NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

TOTAL DO LOTE: R$ 15.513,96 

 
LOTE 23 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 18.2X34  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 4 R$ 4.226,67 R$ 16.906,68 

TOTAL DO LOTE: R$ 16.906,68 

 
LOTE 24 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PNEU 17.5/25  

PRODUTO NOVO SEM USO, NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, REFORMADO, 

ECOLÓGICO OU SIMILAR. FABRICAÇÃO 

NACIONAL, O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT E TER CERTIFICADO ISO, SER 

DE 1ª LINHA DE PRODUÇÃO E APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. TROCA INCLUSA 

DESMONTAGEM DO PNEU ANTIGO E 

MONTAGEM DO NOVO. 

UND 10 R$ 4.261,00 R$ 42.610,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 42.610,00 

 
LOTE 25 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
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1 CÂMARA DE AR 14.00 X 24  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO A 

INSTALAÇÃO DO PRODUTO. 

UND 12 R$ 368,67 R$ 4.424,04 

TOTAL DO LOTE: R$ 4.424,04 

 
LOTE 26 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR 19.5 X 24  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO A 

INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 R$ 379,33 R$ 1.517,32 

TOTAL DO LOTE: R$ 1.517,32 

 
LOTE 27 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR 12.5 X 16.5  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO A 

INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 R$ 160,40 R$ 641,60 

TOTAL DO LOTE: R$ 641,60 

 
LOTE 28 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR 12.5 R18  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO A 

INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 R$ 245,51 R$ 982,04 

TOTAL DO LOTE: R$ 982,04 

 
LOTE 29 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR 18.2 X 34  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO A 

INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 R$ 407,33 R$ 1.629,32 

TOTAL DO LOTE: R$ 1.629,32 
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LOTE 30 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR K16  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO A 

INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 R$ 106,39 R$ 425,56 

TOTAL DO LOTE: R$ 425,56 

 
LOTE 31 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR 900 X 20  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO A 

INSTALAÇÃO DO PRODUTO. 

UND 12 R$ 157,84 R$ 1.894,08 

TOTAL DO LOTE: R$ 1.894,08 

 
LOTE 32 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR 18.4 X 30  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO A 

INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 4 R$ 385,00 R$ 1.540,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 1.540,00 

 
LOTE 33 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR 750 X 16  

CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO A 

INSTALAÇÃO DOPRODUTO. 

UND 20 R$ 86,00 R$ 1.720,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 1.720,00 

 
LOTE 34 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR 17.5 X 25  UND 10 R$ 435,33 R$ 4.353,30 
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CÂMARA DE AR NOVA, DE 1ª LINHA, COM 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. INCLUSO A 

INSTALAÇÃO DO PRODUTO. 

TOTAL DO LOTE: R$ 4.353,30 

 
LOTE 35 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PROTETOR  

PROTETOR ARO 20, NOVO. 

UND 20 R$ 82,67 R$ 1.653,40 

TOTAL DO LOTE: R$ 1.653,40 

 
LOTE 36 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 PROTETOR  

PROTETOR ARO 16, NOVO. 

UND 20 R$ 51,33 R$ 1.026,60 

TOTAL DO LOTE: R$ 1.026,60 

 
LOTE 37 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 RODA DE AÇO  

RODAS DE AÇO 275/80R 22.5, NOVAS. INCLUSO A 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO NO VEÍCULO. 

UND 6 R$ 996,47 R$ 5.978,82 

TOTAL DO LOTE: R$ 5.978,82 

 
LOTE 38 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 RODA DE AÇO 

RODAS DE AÇO 215/75 R17, NOVAS. INCLUSO A 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO NO VEÍCULO. 

UND 6 R$ 751,22 R$ 4.507,32 

TOTAL DO LOTE: R$ 4.507,32 

 
LOTE 39 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 RODA DE AÇO  

RODAS DE AÇO 750X16, NOVAS. INCLUSO A 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO NO VEÍCULO. 

UND 6 R$ 844,97 R$ 5.069,82 
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TOTAL DO LOTE: R$ 5.069,82 

TOTAL GERAL: R$ 675.130,76 

 

 

O impacto orçamentário estimativo preliminar previsto para a contratação é de R$ 675.130,76 

(SEISCENTOS E SETENTA E CINCO MIL, CENTO E TRINTA REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na planilha orçamentária de acordo com o orçamento 

2026.01.29-0003, em anexo ao processo. 

 

16.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

17.0 DO REAJUSTE 

 

17.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

17.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

 

18.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução do objeto. 

 

19.0. VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO 

 

19.1. Conforme estabelecido Lei n° 14.133/2021, a vigência dos contratos administrativos deve observar 

princípios como a legalidade, a economicidade e a eficiência na gestão dos recursos públicos.  

 

19.2. O prazo do contrato será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data de sua assinatura do respectivo 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos dos Arts. 105 e 111 da Lei 14.133/2021; 

 
 

20.0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

20.1. Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser licitado: 

 
 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 

 

 

02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS - 04. 123. 0002. 2017 ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS - 02.060 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 12. 361. 0002. 

2032 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM 

ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – 12. 365. 5000 5002 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL - 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, REC. HÍDRICOS 

20. 606. 0002. 2021 ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS GARANTIR A 
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EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS - 02.079 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10. 122. 0002. 2187 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE  10. 301. 0002. 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA GARANTIR A EXECUÇÃO DE 

DESPESAS COM ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA – 10. 302. 0002. 2076 ATIVIDADES 

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR GARANTIR A EXECUÇÃO DE 

DESPESAS COM ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR - 

02.089 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08. 122. 0002. 2183 ATIVIDADES DA 

SEC. DE ASS. SOCIAL GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. 

DA SEC. DE ASS. SOCIAL - 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 08.243.5000. 

5008 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA– 08. 244. 0002. 2179 

MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. – PAEF) GARANTIR 

A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL 

(M. A. COMPLEX. PAEF) – 08. 244. 0002. 2180 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL 

BÁSICA (CRAS/SCFV ETC.) GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO ATIV. 

DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV ETC) – 08. 244. 0002. 2181 MANUTENÇÃO ATIV. 

DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL (CAD. ÚNICO – IGD/TRANSF. RENDA) GARANTIR A 

EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL 

(CAD. ÚNICO IGD/TRANSF. RENDA) – 08. 244. 0002. 2182 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO 

GESTÃO DESC. E CONTR. SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E CONTR. SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) – 

02.091 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 08. 243. 0002. 

2177 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE GARANTIR A 

EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESTECENTE - 02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - 04. 

122. 0002. 2119 ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS 

COM ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04. 122. 0002. 2145 ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO 

E DE GESTÃO DE PESSOAS - 04. 122. 0002. 2162 ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. 

ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES 
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DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS - 02.220 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

CULTURA E JUVENTUDE GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - ELEMENTO DE DESPESA - 3390.30 MATERIAL DE 

CONSUMO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 
 

21.0. RESPONSAVEIS 

 

Juazeirinho - PB, 25 de Fevereiro de 2026. 

 
 

 

________________________________________________________ 
JUCELINO DA COSTA ARAÚJO 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo  
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 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2026 
 

PROPOSTA  

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO 00008/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO - PB. 

  

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DESTINADOS A ATENDER A FROTA 

MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB, INCLUSIVE DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

 
NOME FANTASIA:  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇÕ: 

BAIRRO:                                                                                 CIDADE: 

CEP:                                                                                       EMAIL: 

TELEFONE:                                                                           WHATSAPP: 

 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1  UNIDADE ---- R$ R$ 

2  UNIDADE ---- R$ R$ 

3  UNIDADE ---- R$ R$ 



         
                                                                                                                                       

       PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
                Setor De Contratação do Município de Juazeirinho-PB, através da portaria n° 001/2026 de 02 de Janeiro de 2026 

__________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 – SDC – SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 00008/2026 

 

Endereço do Setor de Contratação: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiros, N° 55 - Centro – 
Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  

 

4  UNIDADE ---- R$ R$ 

5  UNIDADE ---- R$ R$ 

6  UNIDADE ---- R$ R$ 

7  UNIDADE ---- R$ R$ 

 UNIDADE ----  R$ R$ 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2026 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 

vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela 

Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

Local e Data. 

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – QUE A PROPOSTA COMPREENDER A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO - PB. 

  

PROPONENTE:  

 

CNPJ:  

  

1.0 - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS. 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

  

Local e Data. 

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2026 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

 
Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Juazeirinho, Estado da Paraíba, localizada na Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiro - Centro - . - PB, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico nº 00008/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 

BALANCEAMENTO DESTINADOS A ATENDER A FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB, INCLUSIVE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Resolve registrar o preço nos seguintes termos Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de 

Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO - CNPJ Nº 08.996.886/0001-87. 

  

VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

            

            

TOTAL R$:  
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso e podendo ainda ser 

prorrogada seus quantitativos de acordo com o Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU.  
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A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO PREÇOS: 

 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 

através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 

de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00008/2026, parte integrante deste 

instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 

utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Juazeirinho, que também é o órgão gerenciador responsável pela 

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

  

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO: 

 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 

presente instrumento e a contratação será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 

 

O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 

convocação. 

 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e 

observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

 

Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo está dentro do prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar 

o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 



         
                                                                                                                                       

       PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
                Setor De Contratação do Município de Juazeirinho-PB, através da portaria n° 001/2026 de 02 de Janeiro de 2026 

__________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 – SDC – SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 00008/2026 

 

Endereço do Setor de Contratação: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiros, N° 55 - Centro – 
Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  

 

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 

às penalidades cabíveis. 

 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser 

assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 

devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 

condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 

139, todos da Lei 14.133/21. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

14.1. As sanções administrativas serão executadas conforme os termos da Lei Federal nº 14.133/21 e 

posteriores atualizações, e conforme minuta de contrato desta municipalidade. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pública, garantida a prévia defesa, 

aplicará a fornecedora as seguintes sanções previstas no Contrato fundamentadas nos Arts. 155 e 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata respectivamente sobre a responsabilização administrativa das 

infrações e sobre as sanções que serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas: 

Art. 155. - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.546, de 1º de agosto de 

2013. 

Art. 156. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

§ 6º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

14.4. Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos:  

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento);  

b) a partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 1% (um por cento), caracterizando-se 

a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  

14.5. A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.  

14.6.  Sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia 

defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATANTE tem a obrigatoriedade 

de informar a CONTRATADA sobre as sanções aplicadas, e a mesma tem o prazo de 10 (dez) dias 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente para efetuar o pagamento 

da multa.  

14.7. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração 

proceder à cobrança judicial da multa;  

14.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00008/2026 e seus anexos, e a seguinte proposta 

vencedora do referido certame: 

 

- .... 
Item(s): 

Valor: R$ 

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: 

 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

Juazeirinho-PB. 

 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

... 
 
  

 
... 
 
  

... 
 

... 
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 ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2026 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

 

CONTRATO N° .../.... -- SDC 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 

 Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITUIRA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO – 

Av. Juiz Federal Genival Matias, 191 - Centro - Juazeirinho - PB, CNPJ nº 08.996.886/0001-87, neste 

ato representado pela Prefeita ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS, Brasileira, Casada, Prefeita, 

residente e domiciliada na Praça Presidente João Pessoa, 05 - Prédio - Centro - Juazeirinho - PB, CPF 

nº 058.228.024-94, Carteira de Identidade nº 2.931.794 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado ..............., CNPJ N° ........., localizado na Rua........, N° ......, Loja ......, 

........ – ......., neste ato representado por ............., ........, Portador Do RG n° ........... E CPF N° 

.................., residente e domiciliado na ............, ........ – ........... – ......... , doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00008/2026, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 

como também às cláusulas deste contrato. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO: 
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2.1 O objeto do presente termo contrato, é a pretensa contratual: SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 

BALANCEAMENTO DESTINADOS A ATENDER A FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB, INCLUSIVE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
2.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição; 

 

2.3 O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº 000008/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 

 

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 

2.4.1. O Termo de Referência;  

2.4.2. O Edital da Licitação;  

2.4.3. A Proposta do contratado;  

2.4.4. A Ata de Registro de preços  

2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PREÇO: 

 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 . UNIDADE ------ R$ R$ 

2  UNIDADE ------ R$ R$ 

3  UNIDADE ------ R$ R$ 

4  UNIDADE ------ R$ R$ 

5  UNIDADE ------ R$ R$ 
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 UNIDADE ------  R$ R$ 
 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

DO CONTRATO 

CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO:  

 

a) ENTREGA/INÍCIO:   Após a assinatura do instrumento contratual, a empresa contratada será 

devidamente notificada pela Administração de 02 formas. A primeira maneira será, quando o 

CONTRATANTE adquirir os produtos para serem trocados no próprio município, e a outra 

situação será quando a CONTRATANTE necessitar que esta troca seja realizada da empresa 

onde se está adquirindo. Assim, tem-se, a partir dessa ciência formal, a contratada disporá do 

prazo máximo até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da Ordem de Serviço, 

quando o atendimento ocorrer dentro do perímetro urbano do Município de Juazeirinho-PB, ou 

até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da Ordem de Serviço, quando o 

atendimento ocorrer fora do perímetro urbano do Município, observando fielmente as condições 

estabelecidas no edital, instrumento contratual e em seus anexos; 

 

b) O prazo do contrato será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data de sua assinatura do respectivo 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos dos Arts. 105 e 111 da Lei 

14.133/2021. 

 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 02.040 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS - 04. 123. 0002. 2017 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

FINANÇAS GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

FINANÇAS - 02.060 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 12. 361. 0002. 2032 ATIVIDADES 

DO ENSINO FUNDAMENTAL GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DO 

ENSINO FUNDAMENTAL – 12. 365. 5000 5002 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 02.050 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, REC. HÍDRICOS 20. 606. 0002. 2021 

ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS 

COM ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS - 02.079 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - 10. 122. 0002. 2187 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  10. 301. 0002. 2058 

ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES 

DE ATENÇÃO BÁSICA – 10. 302. 0002. 2076 ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES 

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR - 02.089 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08. 122. 0002. 2183 ATIVIDADES DA SEC. DE ASS. 

SOCIAL GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE 

ASS. SOCIAL - 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 08.243.5000. 5008 

MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROGRAMAS - P. INFÂNCIA– 08. 244. 0002. 2179 

MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL (M. A. COMPLEX. – PAEF) GARANTIR 

A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL 

(M. A. COMPLEX. PAEF) – 08. 244. 0002. 2180 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO PROT. SOCIAL 

BÁSICA (CRAS/SCFV ETC.) GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO ATIV. 

DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFV ETC) – 08. 244. 0002. 2181 MANUTENÇÃO ATIV. 

DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL (CAD. ÚNICO – IGD/TRANSF. RENDA) GARANTIR A 

EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO CONTR. SOCIAL 

(CAD. ÚNICO IGD/TRANSF. RENDA) – 08. 244. 0002. 2182 MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO 

GESTÃO DESC. E CONTR. SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO ATIV. DO BLOCO GESTÃO DESC. E CONTR. SOCIAL SUAS (IGD/SUAS) – 

02.091 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 08. 243. 0002. 

2177 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE GARANTIR A 
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EXECUÇÃO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESTECENTE - 02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - 04. 

122. 0002. 2119 ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS 

COM ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIVMENTO ECONOMICO - 04. 122. 0002. 2145 ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO 

E DE GESTÃO DE PESSOAS - 04. 122. 0002. 2162 ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. 

ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES 

DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS - 02.220 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE - 13. 392. 0002. 2171 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

CULTURA E JUVENTUDE GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE - ELEMENTO DE DESPESA - 3390.30 MATERIAL DE 

CONSUMO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

 

7.2. O pagamento será realizado em até trinta dias depois de emitido a nota fiscal, que será 

encaminhada ao setor contábil – financeiro, no Email: juazeirinhonotas@gmail.com, acompanhado das 

certidões de regularidades Fiscais e trabalhistas.  

 

7.3.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

 

7.4. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 

mailto:juazeirinhonotas@gmail.com


         
                                                                                                                                       

       PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
                Setor De Contratação do Município de Juazeirinho-PB, através da portaria n° 001/2026 de 02 de Janeiro de 2026 

__________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 – SDC – SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 00008/2026 

 

Endereço do Setor de Contratação: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiros, N° 55 - Centro – 
Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  

 

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 

a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA– DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO – REAJUSTE: 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

  

9 - CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

9.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

10.1 Os modelos de gestão e de execução do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este 

Contrato. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 11.1 O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

 

A - Expedir as ordens de serviço; 

 

B - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

C - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente 

com as especificações constantes no aviso de contratação e proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 
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D - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de um servidor 

especialmente designado; 

 

E - Rejeitar, no todo ou em parte a execução do objeto, caso esta não apresente resultados satisfatórios 

ou conforme as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

 

F - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato;  

 

G - A Administração se reserva o direito de suspender a execução do objeto em desacordo com o 

pactuado entre as partes. 

 

H - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

 

I - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo 

e forma estabelecidos no aviso de contratação e seus anexos; 

 

J - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados;  

K - Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas 

ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

12.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
A – A entrega de pneus e execução dos serviços de alinhamento e balanceamento será de forma 

contínua, eficiente e conforme as necessidades da frota municipal da Prefeitura de Juazeirinho-PB, 

incluindo os veículos vinculados ao Fundo Municipal de Saúde, observando rigorosamente as 

especificações deste contrato. 
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B - Disponibilizar mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas e materiais adequados e em 

perfeito estado de uso, necessários à correta execução dos serviços contratados. 

 

C - Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, respeitando os prazos estabelecidos e 

priorizando os atendimentos de urgência, quando demandados. 

 

D - Garantir a qualidade e a segurança dos produtos e serviços prestados, responsabilizando-se 

integralmente por quaisquer danos causados aos veículos, bens ou a terceiros, decorrentes de falhas, 

imperícia, negligência ou imprudência na execução dos serviços. 

 

 E - Cumprir integralmente a legislação vigente, especialmente as normas trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, ambientais e de segurança do trabalho, assumindo total responsabilidade por encargos, tributos 

e obrigações decorrentes da contratação. 

 

F - Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório ou de contratação direta. 

 

G - Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, na entrega e execução dos serviços contratados, 

sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

 

H - Permitir e facilitar a fiscalização na entrega e na execução dos serviços por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e fornecendo as informações 

necessárias ao acompanhamento da execução contratual. 

 

I - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato ou ocorrência que possa comprometer a 

entrega e execução dos serviços ou o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

J - Responsabilizar-se pela substituição imediata de serviços executados em desacordo com as 

especificações contratuais ou que apresentem defeitos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
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13.1 Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

 

13.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 

inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO: 

 

14.1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções:  

 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial 

do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  
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d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  

 

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

 

16.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela.  

 

16.2 Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 

da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 

de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que 

o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
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extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Juazeirinho-PB 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

 

. Juazeirinho- PB, ... de ............... de .... 

 

 

 

 

  

TESTEMUNHAS 

  

_____________________________________ 

  

  

PELO CONTRATANTE 

  

_____________________________________ 

........ 
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_____________________________________ 

PELO CONTRATADO 

 

_____________________________________ 

......... 
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ANEXO VII - REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2026 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES – CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

NORMATIVOS 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL. 

 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

 

2.0 - DECLARAÇÃO DE INEXISTIR FATO IMPEDITIVO. 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA 

DO ÓRGÃO. 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 

e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 

Juazeirinho, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 

técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

  

4.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO. 
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O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 

nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

  

5.0 - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO D LGPD 

 

Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 

  

6.0 - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

  

 

Local e Data. 

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

 

Representante legal do proponente. 

 

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 

 


